
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita  reforma  do  ponto  de  ônibus  em
frente a toca do pastel, na Praia Grande.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a reforma do ponto de ônibus em frente a toca do pastel, na Praia Grande.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justifica-se a presente indicação considerando a necessidade de melhorias no ponto de ônibus localizado
em frente  à  Toca  do  Pastel,  na  Praia  Grande.  A  reforma contribuirá  para  oferecer  mais  conforto,
segurança e acessibilidade aos usuários do transporte público, especialmente moradores, trabalhadores
e turistas que utilizam diariamente o local.
 
A iniciativa atende a uma demanda da comunidade e busca aprimorar a infraestrutura urbana, garantindo
um espaço mais adequado e funcional para a espera do transporte coletivo.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025. 

 
 

Ney 
Vereador(a) 
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